
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO OO PARANÁ

C N P J: 95.684.5ia4/000't-26
FLS.N'Q!-

RUA JOSÉ Dt rRA[ç^ PERE|RA. rtO. Crp:85.230_OOO - tOXttrAX(42) 36:!t-1359 SúÍ4IÍorú4 d{, O5E

DE: SECRETARIA DE 5AÚDE

PARA; GABINETE OO PREFETTO

Venho através deste, solicitar lnexigibilidade para ,,CONTRATAçÃO 
DE

SERVIçOS DE PROFISSIONAL EM ENFERMAGEM 40 HORAS SEMANAIS PSF RIO DO TIGRE E

PLANTÃO DIURNO 12X36, PARA ATUAçÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE,

PRESTADOS INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE

SAÚDE, Do MUNtcíptO DE SANTA MARTA oo oESTE,,, conforme o credenciamento de

Chamada Publica 002/2019.

cujo o valor total foi de Rs 98.176,00 (oitenta e oito Mil cento e
Setenta e Seis Reais).

Termos em que.

P. E. Deferimento

Santa Maria do Oeste, 18 de Dezembro de 2019.

Secretario Municipal de Saúdê

i
)

,'l;y'
Clovis Í{ovakoski



JENIFFER JAQUELTNE BRONHOTO - cNPl 3s.4OO'279/ OOOl-8s
CI-INICA BERNARDO

Rua Jose De Franca Pereira, No l06, Apto 01, centro - Santa Marià do Oeste - Pr

TêleÍone: (42) 9994-63o4 E'matl: iiber(ooutlook'com'br

r.LS.N'§L

!:J
ANEXO II - PESSOA JUÀiOIGA

REQUERTMENTO DE tNSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTo PROFISSIONAIS

PESSoAJUR|DICADoEDITALDECHÂt/l6.1!lEl'lToPÚRl'lcoNo.002/2019.

À Comissão de Licitações do Municipio ce Sanl:a lllaria do Oeste

O lnteressado abaixo quairíir:ado .ÊqLlei s'l: rrlscrlÇáo no Credencianrento de

Profissionais Pessoa Juridica na Area ENFERMAGEM orvulgado pelo Municipio de

Santa Maria do Oeste, Através clo Charrra'-ner';ç F'rblico N'' 0022019' objetivando

a prestação dê serviços nes áreâs antêrlormente In(llcaclas nos termos do Edital de

Chamamento Público-

Nome da empresa ',ENlFtrER Jp'Qt''!r-rNÉ BR(1\lt-rr- -'l
Endereço Comercial: Rua Jose de Frant:a i:r;i a ;r' 1 06

Complemento. Apto C1. Bairro. Ceniio CÉi' '''::l:) cl0'

Cidade: Santa Maria do Oeste, Esiaco Pr

CNPJ: 35.400 27910001 -85 lnscriÇá o Estadual: lsento

RELAÇAO DE FrloCl:' lfurl:N'f !]S

hc,ras P5[ Ri,) Co liBíe

ôLaB

''r5 3.674,00

DESCRI o

êrviços de EnfeÍmagem - '''(l

Serviços de Enfernragem 16 (Pl?rrtão ) t-liurnc I2x36 - ltem 02

Pronto Atendimento

c.anta l/'litr :t ,lir rl,'"stl Pr 16 de Dezembro 2019

I-jq.+ot.tr àiooo'r "85 
I

JENIFFER "lAQtiELI.{E
ERONHOLC.

:
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TNSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL

JENIFFER JAQUELIT.IE BRONHOLO

Pelo presente instrumento particular de Ato Cons:itutlvo

JENIFFER JAOUELTNE BRONHOLO, BRAStLEtÍtA S(. Ll ElilÁ. il.,íPRESÁRlA. nãtural da cidade de Pitanga - PR'

data de nascimênto ft1121199õ pc,tador dã car,r:ir: .J: id(, iri ,Jr? i?G . . '12.â93.373-8, exsedida por ssP/PR em

26l}6t2}.l5 e CPF: n" 094.392.029-98, residente e clonLiclraoa na cidecia de Santa [4aria do Oeste - PR, na RUA

JOSE DÉ FRANÇA PEREIRA, n" 106, APTC C:. CENIFI :Ir ':)30 n'"\.

Resolve constituir como empresário individual, mr:dianle 3s:egri ntes clá!strlas êrt' 968, l, CC):

cLÁusuLA I - DO NOME ÊMPRESARTAL (ârt. e68, ll, cc)
O empresário individual adota,á ccrno ,o,,," ellrpresi:i:i;ll i', t' t" -'Et"lFFÊR JAOUEI-INE BRONHOLO' ê usará a

expressão CLINICA BERtJA'?DO como norre :ertr':r?

cLÁusuLA ll - oo CAPITAL (art.968, l!1, Crc)

O capital será de R$ 5.OOO,OO (cinco mil reais)' toiâlmer!e s lbs' rrto e inlegra lizado ira ile.to da seguinte forma; RS

5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente do Pais

cúusuLA lll - DA sEoE (arl. 968, lV, CC)
O Empresário lndividt,al tera slra sede no segurn e ônr': /': -: l; -r':'

CENTRO, Santa Maria do Oeste - PR, CEP.852.r00u('

,*EI!l

cúusuLA lv - Do oBJETO SOCIAL (art. s6ô. ,V, CC)

O Empresário lndividual têrá por cbietc Ô r'1er.,iiil
ENFERMAGEM.

ParágraÍo único. Em t,sla:,eiecrme[]l(' €l't ;cí
SERVIÇOS DE ENFERI\'tAGEÍ'/

E exercêrá as seguintes âtivioaCes

CNAE No 8650-0/01 - Ativ,dâdes de enfermagen'

CLÁUSULA VII . DO PRO LABORÊ
O êmpresário poderá flxa.ri ,.r ieil-ada Íl"ri i ri' I lit '
pertinentes.

O:-IL L)Ê FF{AN(,,\ PÊREIRA' N'106, APT 01

,!!r-rriei iitividade.',,rcônÔrrricâs: SERVIÇOS DE

.,,I Ii I .(âc .r( ciÕa(s ais) atividade(s) de

; drspcsições regulamêntares

cLÁusuLA v - DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO (art' 37, ll' Lei n" 8'934' de 1994)

o empresário declâra, sôb o. pÃíãà lei. ln'r'lus'"::rr'-' ::ro "r'oi'?ç lodâ( ês inÍormações prestadas neste

instrumento e quanto ac C'nr,or'" ià'"rtlóã:-ôO t: Cit 1l)ri):l ír'r|3si'r r'rpelc'j'i e):ercer ativldâde empresária

e não possuir outro registro como Ernpresártc l:1cr JLcLl ll 1() l:ars

cLÁusuLA vl - Do lNiclo DAS AT|VIDADE:i E PRt'Z') DE DtjR/iÇÃO (art' 53' lll' F' Decreto n" í '800/96)

A Empresa iniciará suâs atividaoes em 01/'1 1/:10 1:' e §:: r lr'-r ' I - 'rc: ''erá Ê('rt9- p'r ildeterminâdo'

I)
I

I

À validar. d.st.. do:.r..:.t: 
: . .,., , ,". . 

.. ,r! r,, r,:,spectivos portals,

ll-//y/l ./\l-."
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n'N"4L

INSTRUMENTo DE INScRIÇÃC DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

JENIFFER JAOUELINE BI1ONHOLO

cLÁUSULA VIII . PORTE EMPRESARIAL
Declaro para os devidos Íins e sob as penas da Lei, o enqueoi3r-rerlo da empresa como Microempresa - ME, onde a
rêceita bruta ânual da empresa não excêderá ao limite fixado no nci-§o ll do ârt. 3' õa Lei Complementar n' 123 de 14

de dezembro de 2006, e que nà:.; se enquâ:íir 3nr qre!;,,.-r.i,.i \iÊo cie-s 'lr- excllrsào r'.-la(:ionadas no § 4' do ârt. 3"
da mencionada lei. Em atendimento ao disposto ne Lei Corr'l,l(''rent'r no !2312006.

E por estar assim constituido, assino o presente rnstrlrnrell o tr'an cular qut' Íoi iavrado em uma única via que será
destinâdâ ao registro e arquivamento na Junta Comerciai do Êstado Éstâdc' do Paraná.

Santa l/aria da Oeste' PR :i.1 le'iutuhro de 2019

..',/

J

À vàIialaale dêstê alocaaro. sê iEpÍe8sô, tica Eulr,iro à :ollI)r-rÍaçàc de §ua autênriciCactê noÊ têspêcrtvos porratE,illor!úDdo s.us lespêc!!1 cs .óliioE,le .r.,!iticaÇào.

:J



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especiâl de Desburocêlizaçáo Gestâo e G')'/err'lo Drgital

Secretaria de GoveÍno Digital

DspaÍtamento Nacional de Registro Enpresanal e .)tÉlraç;o

Página 3 de 3

.LsN"-ú

ASSINATURA ELETRÔNICA

certificamos que o ato da empresa JENIFFER JAQUET-tiii: BRONHOLO consta assinado digitalmente

por:

cERrrPrco o REolsrao EM 03,/11/21'19 18::r9 soE "" 11191211191'
iiliôõiã, - rgirã ãrie at ot/tr/z'tc. róDroo DÊ vaRrrrcàçÀo:
11905095910. NIFE. 4:1Q{' 71'' 91_

JB'IPEBR .'ÀO!É:INE BRON}:OI,C

IEÀNDRO i.tÀRCOS t{À}sE! BrscÀtÀ
stsciETáRro' ca&Àr

cúRrarBÀ, 13l11l?i19
9*. @p:ê6âfacit . P!. cov.l !

JUNTÀ COT,1EflC}A!
DO PARÀNÂ

NomeP

JENIFFER JAOUELI NE BRONI-OLO09439202998

À valtataatc dc6rê atocrE.rto, áê irÂ9!€sso, :i.a saJéito À .:..j..:i,'ôçêc dê s)â âutênticid:rde nos lesPectiúoB Por!âis,
ittloÍEándô 6eus tesP.clivo. cólj9Íc6 de wér1Íj.cação'

::t

--l

't/
r

:)-/



MINISTERIO DA FAZÉNDA
Secrelaria da Receita Federal dú Brasil
Procurádoria-Geral da Fazenda Nacioflal

+s.N"-o-6-

i

CERNDÃO NÉGATIVA DE DÉBITOS RÉLATIVOS AOS ÍRIBUTOS FEDÉRAIS E À DÍVIDA ATIVA

DA UNIAO

Nome: JENIFFER JAQUELINE BROiIHOLO
CNPJ: 35.400.2791000'l{5

Ressalvado o direito de â Fazenda Nacionâl cÔi'rar e inscrevêr qLlaisqÚer dívldâs dê

ãiponiãüirio"ou a" suje o passivo acima identifrcsdo qri: vreÍ)m a §er apuraoas' é certiÍicado que

nãoconstampendênciasem""rno,,,",,ol,t*"."orécl'l:rsi'lr'liállsad'ninislradospelaSecretaria
ãã-riã"ã,t" É"à"ia do Brasit {RFBie i ,nicr":"'es efl Divida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

P.ocuradoria-Geral'da Fazenda Nacilnal í PGFN)

Esta certidáo é válioa para o estabelecimello marriz e sll's filia s e' no câso de ente federativo' para

iouã"i" ãtsà;" 
" 

rrnàos públicos o,-"àtlii"t";ao o't":a a eri vin:ulalos' Refere-se à situaÇâo do

:;;;;"-;il;;" àmtito da RFB e Oa pCrru 
" 

,,t'" 
'-1. 

r'irlus've as cr'ntriburÇóes soc'ats previstas

;;!;;,ã;:;;" ú;à óà,agrrro únrco do aÉ 11 4aL'r('321? d?2'1 deiulh'r dê'1!e1

A aceitâÉo desta cenidáo está condrclonada à verlircaÇáo 'e sua arLlentrcrdade na lntemet nos

endereços <hüpl//íb.gov bÊ ou <htp /^w'ú''pgtn'gov br''

Certidâo êmitidâ gÍaturlanlente com base Ira Portar'3 Ij'r 
',unla 

llFB/PGFN í1o 1 751' de 211Ol2O14'

Éãn-ú" u. f Z'z:ão O o dia 2111112019 <hor'a e oaia de EJrasilra''

Vàlida até 1910512020.
óáião aà 

"ont'o'e 
aa cerirdâo: 1F5D.oAs4'5803 üA'18

Oual-quer rasura ou errendâ rnvalldara esle locu-l ''-ô

i1/
\ /1 .



23i112019 C ertrCá,

:LS. N"à

Município tle Santl \Iaria do (f este

DN,ISÃO DE FISCALIZ.\ÇÃO. TIIIBI'TAÇ,[O E CADASTRO

NEGATIVA

IMPORTAN'I E:

I, FIC \ RF,SS.AI\,ADO O DIREITO DA FAZENDA
}/i]NiCIPAL (]OBRAR DEBITOS CONSTATADOS

f ]: Ii:i,JfRMENTE MESMO REFERENTE AO

t,I,FIíOI,O CO\,ÍPREENI\IDO NESTA CERTIDÃO.
: .. p,TST.\TF,(.I.,RTIDÃOTEMVALIDADEATÉ
24ttt2l2ti20, SEIv{ R,\SUR.\S E NO ORIGINAL'

CONTRIB'T]INTE NADA DEVE A
IE\('IONADA ABAIXO.
rio Oeste.26 de Novembro de 2019

ODIUO DF AUTEiYl IC..r.Ç.{O:

REVENDO OS ARQUTI'OS E FJGISTROS' CERI-ll;lt rl"Ií-iS QLi': O

FAZEIIDA PútsLICA MUNICIPAL IIELdI-I! t) .'. I-}IPI{ESA ]\
Sanra lvlaria

NEGATIVA N": 215/2019 1't

'-.S1,rtrf ,1J,

FTNALIDA.DE: \,ERIFICAÇÀO

RAZ,{O SOCIAI-: JENIFFIR JAQUELI\E I!8.].} FL'! ,' }

h-SCRIÇ O IiMPRES,I CNPJiCPF

35.Í00 lt9,'l1o 1 1c

OTOCOLO NE

466r201953899

RUA JOSE DE FR.Â,N A PERE 106-APTO0l '(Irl'{TRO ('F.P: t ji30000 Sanu Maria do Oeste - PR

Atividades de enfermagem

I
4

@.'cud"trr,, : ,',i , , or: (lt)r\ltl lÍ)SIl IERREIRA DE LII\'Í,\

i I r(r /10.1 .1 .57:7474lstm/stmc€rtidao.yiêw.logic?nodel\/iew tpCrdásiro.Sl,. = ÉÀ,4PI r i S 12

.t

I



FLS.Nó

cÂr.H.a
l:1,:: -r:r: iil --::-r --':-

Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereçor

3S.400.279l0001-85
JENTFFER ]AQUELINÉ ERONHÚLO

r ;ósE rnar,Ln tep.r:tRA to6 AP ol / cENrrlo / SANTA MARIa Do oEsrE '/ PR 
'/

85230-000

A Caixa Econômica Federal, no usc da atriLrtrição que lht: confere t ÂI!:-1 1i,!"]
;.ü;-d" li ô m;io de 1990, certifrca qu':, n'rsta data' .a emr'resa acrma

identificada encontra-se 
"r-n 

t'iuálãà '"tuto' netulte o Fundo de (3arantia do

Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova ,:c,rtra (obmnça de quaisquer débitos

rêfêrentes a contribuiÇões e/oulniarc';s ''re"icos' de(orrentes das obrigações

com o FGTS'

Yalidadeta'/ lU 2079 a 25/t2/2o19

Cêrtificação Núrnero: ? D 79712'' 1 40á ??-9I ltiT 545

Informação obtida em 26/17/2019 15:54i37

a utilizacão deste Cêrtificado pãra os frns pre\'istos êm Lei êsta cond'cionada a

;";;:;;ã d;;;"nti.iouau no site da côixa : ''/vww 'caixa'gov'br

I -t

J

w



FLS.NE,..
I
§

:.í têntã) di-e§, ccrntados da data

,-, - -- ^.: - --:.i-t'_-:

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE NÉB]TOS TRÃBÀI.'HISTÀS

cNPJ: 35 .4AO.2'19 / 0001- 85

Certídão n": 189706?57 /2019
Expedição: 2L,/11-/2cL9, às f i:3t:oj
validade: 18/05/2020 - 180 ícent'
de sua exPedição '

Certifica--se que o c1{PJ s': tr o --' is'4oa'279/oool-85' NÃo coNsTÀ do

Banco NaciônaI dc Devedol t : Tl 'l'l 
-' tas

certidão emitidã com bas= it.t ? r ':I I.lá cc;1scli Caçãc das Leis do

Trabalho, acresc.ntado p3 la Le:' n' l'l " 4 t'r ' 'je 7 1" :u1-ho- de 2:11' e

na ResôluÇão ÀCminisL:-'ltt'o t '- ' 
"' 

o:j ; io Trir-rrrnal Superior do

Trabalho, de 24 dê aqÔsro Ce :-,'
os dados constantes dest'! Cer' - j'-' ') :rão 'le responsabil'idade dos

Tribunais do Traba'Iho e Êst:3 r:tL:-izados até 2 (dois) clias

anteriorês à clata da su: e":|''11 -1'
Certidão expedida sem 1nd j ca: :i': :i ) !r'ÔmÉ' /vazáo social ' tendÕ em

vista que o CpF.i Ci'lpJ cÔnsu-:e'CÍr r:' ' f ':-iJl': na írliina 1."ersão da base

de dados da Receita Fecler: L (l( É:r'l air I RFB en'''iaCa aÔ Tribunal-

Superior do TrâtreLho TST F'1 l:' s'rbFir -' sitLiacãc desse CPF/CNPJ'

co-nsulte o sítio da iEB (i."n,w., ; I :a:':rllla qo\', lrr )

No caso de pessca 1urídica à - ''' t :tã' at': i:!a â êrnplesa em ref aÇãc

a todos os seus eÍ;taiiÉ1ecir"(in' I I 'r:'êt li:l:: ou ti I j'ai: 
'

A aceitação dest-a cel:l- r c1'rrf ' r)r- -iL: ;a - s': à we::if icaÇão de sua

autenticid.ade n'l pol:tal 'io l;:Irr-:'1 :inerio: rlo Trabalho na

Internet (http: /,/wvt,^i ' rst ju r '

Certidão emi t- ida gratuit'm:rti: '

IÀIFORMÀçÃO IMPORTÀIITE

Do Banco Naciona-r de -)':'' 
': do'i'i I ll.iàl':r:sté1s Çcnsiam os dâdos

necessáricsi à iCe]tif ::::ã: l'r l''r-s' il nt|-u'1is. " l.:::1'^:1:
inadimplentes peaal.r-t-Ê a 'J st j r" ':r I:-ak'''-I c {ua-'to is obrrgaçoes

esLabe-Lecidas Í:ll sentÊ;l(:; i illr- :;1 t:: .' : r-l '"-ls j-i.acl:' er' julgado ou em

acorcfos juCl:ie'.3 Lraa'r-l ilis-. i;" : ' Iur':'re :'o concernente aos

recol-himêntos llrev' ci''n 'e"-- : fl -''rr:rá:ils' a custas' a

emof umentos ou a r-t'cOl ii--re l-'=:: :'l :'rr 'r' l- l' --' I el) it- j ; c-u deCof f enteS

Trabal:lo o'l aor. ssê" )' Í I -r -

_)

7í
,//'
tr



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANA

C N P J: 95.684.544/0001-26

FLS N"Ig._l:l
RUAJOSÉ DE rR NçA PE RETRÂ. 

'r' 
í O . CE P: !5.2]0-OOO - TONE,fAX: (,(2' 3644,'t 159 §rurlo ltÍofu do Gsrc

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE. PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria de 5aúde, referente à 'CONTRATAçÃO DE SERVTçOS DE PROFTSSTONAL EM

ENFERMAGEM 40 HORAS SEMANAIS PSF RIO DO TIGRE E PLANTÃO DIURNO 12X35, PARA

ATUAçÃO NA SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE, PRESTADOS INTEGRALMENTE, NA

UNIOADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAT DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA OO OEsTE,,.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com

vistas:

1- à indicação de rêcursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento

licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados

no certame pela Assessoria Jurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indícada no

ite m 3.

Cujo valor global estimado é de RS 88.176,00 (Oitenta e Oito Mil Cento e Setenta e Seis

Reais)

Santa Maria do Oeste, 18 de Dezembro de 2019.

Atenciosamente,

,"rU^O#,
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE . ESTAOO DO PARANÂ

C N P J: 95.684.544/000í-26

RUÁ JosÉ DE FRAIçA pEaElRA, N'10 - cEP:85.230-000 - rolE rAx: (,12) 36i14-r359 S0lttallrolÍodooeras

-"ÀLl

PARECER JURIDICO

arecer facultativo é um alo inativo ue náo vincula a Administração P(rblica ou os seu.o
admínistrados, deado esses se ui-lo ara melhor funddmentar suas decisões ou i nofá-lo,

is, não estlio vínculados a conclusáo exarada elo parecerista"

Trata-se de Parecer da análise de processo

administrativo, referente à "INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO n" 009/2019, e

Processo Licitatório n' 088/20't9, referente à "CONTRATAçAO DE SERVrÇOS

DE PROF'SS'ONAL DE ENFERMAGEM, 40 HORAS SEMÁ'VA'S PSF RIODO

TTGRE E PLANTÃO DTURNO 12X36, qARA ATUAçÁO NA SECRETARTA

MUNICIPAL DE SAUDE, PRESIÁDOS INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNIC1PIO DE SANTA

MARIA DO OESTE-PR.", de acordo com especificação constante nos documentos

de fls. 02 e segurntes, solicitado pelo Sr. Clóvis Novakoski, MD. SecÍetário Municipal

de Saúde, em data de'lB de Dezembro de 2019.

i_:J

Consta da justificativa, que consta o referido profissional

no processo de Chamada Pública de no 0212019, devidamentê credenciado,

portanto a sugestão da pessoa jurídica de JENIFFER JAQUELINE BRONHOLO.,

inscrito no CNPJ 35.400.2791000í-85, com endereço na Rua José de França

Pereira, n' 106, Centro, na cidade de Santa Maria do Oeste-Pr., conforme doc.

acostados.

Ainda, sendo ITEM 07 - Serviços de Enfermagem

40 horas semanais PSF RIO DO TIGRE no valor de R$ 3.674,00 (Três mil

seiscentos e setenta e quatro reais) mensais, totalizando R$ 44.088,00 (quarenta e

quatro mil e oitenta e oito reais), e ITEM 09, Serviços de Enfermagem (plantão)
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Diurno 12x36 - Pronto Atendimento, no valor de R$ 3.674,00 (três mil e
seiscentos e setenta e quatro reais) mensais, totalizando R$ 44.088,00 (quarenta e

quatro mil e oitenta e oito reais), totalizando o valor contratual em R$ 88.176,00

(oitenta e oito mil e cento e setenta e seis reais).

caput, dalei 8 666'e3, 
" 
,il,jlil,'l [ :"J::]::::Jil;" "osto 

no art 25'

A Constituição Federal dispõe sobre os princípios que
regem a Administração Pública, estabelecendo a regra da necessidade de um
procedimento formal prévio para a escolha das contrataçÕes de obras, serviços,
compras e alienações. (inciso XXl, art. 71). Contudo, a legislaçáo pode prever
situaçôes outras que viabilizem a contrataçâo direta sem a formalidade completa do
certame.

"4tl.37.....

XXI - ressalvados os casos espêcificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a
todos os concorrentes, com clàusulas gue esÍabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos fermos da lei, o
qual somente permitirá as exlgências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."

Assim, a regra é a obrigatoriedade de prévio procedimento
formal para a contratação com a Administração Pública. Contudo, a Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993, conforme a viabilidade de ressalvas, especifica situações
outras capazes de permitir a contratação direita por meio de procedimento mais
célere de contratação minuciosamente fundamentado.

Portanto, conquanto a realizaçâo de licitação configure
requisito essencial para a celebração de contratos com a Administração, é certo que
a própria Constituiçâo admite a ocorrência de casos específicos, previstos em lei,
em que a regra geral da prévia licitação restará afastada.

Entendemos que a legislação referida deve ser da unidade
federativa, pois, além de possuir a denominada autonomia administrativa, somente
esta unidade tem ciência das situaçôes peculiares e emergenciais que a localidade

r'-r.*"§-
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possui. Para corroborar com nossa posição, ressaltamos que competência
administrativa é comum, o que evidencia a possibilidade de se legislar
especificamente sobre as questôes locais. Assuntos relacionados à contratação de
serviços inserem-se no âmbito da responsabilidade municipal, advindo de seu
autonomia política, administrativa e financeira.

O Estado de Direito, para evitar arbitrariedade, legisla

pormenores, com isso, afasta decisões políticas fundamentais para o exercício de

uma gestão eficiente. Dessa forma, a doutrina, os tribunais e a sociedade, por meio

do principio da razoabilidade tem apaziguado conflitos de normas e princípios, no

intuito de se fazer prevalecer e não excluir aquele que se acha mais condizente com

a necessidade social.

Dessa forma, respeitadas as características especiais do

serviço (credenciamento na Chamada pública 0212019, para serviços médicos

hospitalares), o processo licitatório, nos moldes estabelecidos pela Lei no 8.666/g3, é

a única forma legal permitida aos órgãos e entidades da Administração pública

Federal, para efetivarem contrataçôês dos serviços hospitalares. lsso quer dizer que

a inexigibilidade de licitação somente poderá ser adotada, em casos excepcionais e

mediante previa justificaçáo que comprove a inviabilidade absoluta do mencionado

procedimento.

Uma vez reconhecida a hipótese de inexigibilidade de
licitaçâo, insta verificar o cumprimento dos requisitos exigidos pelo art. 26, parágrafo
único, da Lei no 8.666/93, que assim preceitua:

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 20 e 4o do art. 1T e no inciso !il e
seguinÍes do art. 24, as situaçôes de inexigibilidade referidas no aft. ZS,
necessaramente justificadas, e o retardamento previsto no finat do parágrafo
único do art. 8o desta Lei deveráo ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à
autoridade superior, para ratificaçao e publicação na imprensa oficial, no prazo
de 5 (cinco) dias, como condição par a eficácia dos atos.Parágrafo único. O
processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsfo nesúe
aftigo, será instruido, no que couber, com os seguintes elementos: I -
caracterização da situaçào emergencial ou calamitosa que justifique a
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drspensa, quando for o caso; ll - razão da escolha do fornecedor ou
executante; lll - justificativa do preço.

-l]i]11:)

(. )

Em face de todo o exposto, entendemos pela possibilidade
juridica de contratação direta de médico, via pessoa jurídica, por inexigibilidade de
licitação fundada no caput do art. 25 da Lei no 8.666/93, para a prestação de
serviços à população do Município, em razáo da inviabilidadê de competiçáo em
certame na modalidade concurso público.

Desta forma, instruimos o Parecer opinativo, ao Sr. Clóvis

Novakoski, MD. Secretário de saúde, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de lnexigibilidade de Licitação, observadas as disposiçÕes constantes no art. 25,

caput, da Lei de Licitaçôes (Lei 8.666/93), que dispõe; 'ÁrÍ. 25.- É inexigível a

licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:"

S.M.J. É o Parecer.

Santa M iad S Pr, 18/DezembÍe,12019

É

or JuridicoA
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GABINETE DO PREFEITO

I

Sorla lr0rü &, oesk

DESPACHO DE RATTFTCAçÂO DE tNEX|GtBtUDADE

Ref PROCESSO N.s 088/2019
TNEXTGTBTLTDADE DE UC|TAçÃO N.e OO9/2019

Assim, com base no Art. 25, caput da Lei n.s 8.666/93, RATIFICO A
INEXIGTBTLTDADE DE LTCTTAçÃO.

Pu b liq ue-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 18 de Dezembro de 2019

José ei o vetra
Prefeito Municipal

MUNrcrpto oE sANTA MARTA Do oEsTE - EsrADo Do PARANÁ

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a

INEXIGIBILIDADE DE tlClTAçÃO, para a contratação da Empresa JENIFFER JAQUELINE

BRONHOLO - CNPJ: 35.400.2791OOOI-85, situada na Rua José de França Pereira, 106,

Centro, Santa Maria do Oeste - Pr, para a "CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE

PROFISSIONAL EM ENFERMAGEM 40 HORAS SEMANAIS PSF RIO DO TIGRE E

PLANTÃO DTURNO 12X36, PARA ATUAçÃO NA SECRETARTA MUNtCtpAt DE SAÚDE,

PRESTADOS INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

DE SAÚDE, DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE".
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GABINETE DO PREFEITO
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§orlq Hori!4 do Astu

DESPA CHO DE RATIFICACÃ O DE INEXIGIBILIDADE

REFERENTE: Processo Licitatório n.s 088/2019

lnexigibilidade de Licitação ne 009/2019

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE SERVTçOS DE PROF|SS|ONAL EM ENFERMAGEM 40
HORAS SEMANATS pSF RtO DO TTGRE E PLANTÃO DIURNO 12X36, PARA ATUAçÃO NA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PRESTADOS INTEGRAI.MENTE, NA UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAT DE SAÚDE, DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE".

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, inscrita no CNpJ

sob ne. 95.684.5 44/000I-26, com sede administrativa na Rua Jose de França pereira,

10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: JENIFFER JAQUELINE BRONHOTO - CNPJ: 35.400.27910001-85, situada
na Rua Jose de França Pereira, 1.06, Centro, Santa Maria do Oeste - pr.

VAIOR TOTAI: sendo item 07 Serviços de Enfermagem 40 horas semanais pSF Rio do
Tigre no valor de RS 3.674,00 (Três Mil Seiscentos e Setenta e euatro Reais) mensais,

totalizando RS 44.088,00 (Quarenta e euatro Mil e Oitenta e Oito Reais) e item 09
Serviços de Enfermagem 16 (Plantão) diurno 12x36 - pronto Atendimento no valor de
RS 3.674,00 (Três Mil Seiscentos e Setenta e Quatro Reais) mensais, totalizando RS

44.088,00 (Quarenta e Quatro Mil e Oitenta e Oito Reais), totalizando o valor
contratual em RS 88.176,00 (Oitenta e Oito Mil Cento e Setenta e Seis Reais).

De acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal ns
8.666/93 e alterações da Lei Federal ns 8.883/94, DECLARO RATIFICADO o processo

Administrativo de lnexigibilidade de Licitação ne OO9/2019.

Santa Maria do Oeste, 18 de Dezembro de 2019.

José do o tvetra

\

Prefeito Municipal



t---.

+s.N"IL

0utNiÀ-fEtR,

0E DEtil8R0 0E ztltt
t{r Í7t

@

jtlÚt*.-ÉF

@

..§.H @

ni;ilü!tu@{úeú

ôI.offir{bdl.!@x'.'5d{tr{rMuo

o4àÍft#ran.hIa

ii(#.f:.:jf-'
rclnukIt4ú,dq.xcioe,

:gi+r.kL4.Úlbú,Ê,[Ú

@

.e..-!.4Ó**.Ú.2cr(4,.,oU.r{..fra

)!R @

1§ @
Úr.m

* I

@ 1,..§ @

ta
rl &rrciodoCidadâ(ã-

T L-L S



19t12t2019 l\4ural de Licitações l,4unicipais

TCEPR ÊLS. N"JL

Detalhes processo licitatório

Entjdôde Executora MUNICiPIO DE SANTA f4ARtA DO OESTE

Ano* 2019

No licitação/dispensa/rnexigibilidade' 9

lvlodalidadea processo Inexigibilidade

Númercedital/processo. 88

.u.to5 provenient.s d. o19rnisÉo3 i.t...á.ion.irlmultil.t.rài. dc
InslitLrição Financeira

Cont.ato de Emprêtimo

Descrição ResumidB do Objeto' CONTRAIAÇÃO DE SERVIçOS DE PROFISSIONAL Et4 ENFERI.|AGEM 40 HORÀS

SET1ANAIS PSF RIO DO ÍIGRE E PI.ANTÃO DIURNO 12X36, PARA A]UAÇÃO NA

SECRETARIA IlUNICIPAL DE SAÚOE, PRESTAOOS INTEGRALMÊNTE, NA

UNIDADE DT PPONTO ATFND]YFNTO I,,IUNICIPAL DE SAÚDE, DO TIUNICiPIO

Dotação Orçaííentária' 1300210301 1001207031903900(A

Preço máxlmo/Referência de preço - 8g. t76,,OO

R$'

Data Püblicação Termo raíitcação 1,l.11212919

Data de Lançômento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há rtens exclusivos pôra EPPNet' '-
Há cota de panicipaçào para EPP/I'IE?

lr

:tt a

Valllr

ê.d!ar

I

Percentual de particrpâção: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratnção de EPPIME? I
Há priondade pàrà aquisições de microempresas regDndrs ou lo@is? . ' j

Data Crncelanrento

CPF: 3318364903 .jg!q!l

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1

T
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CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

CHAMAMENTO PÚBLICO N9 OO2l2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9.

LL7I2OL9 DE PRESÍAçÃO DE

SERV|çO5/FORNECTMENTO qUE ENTRE Sl

CELEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA

MARIA DO ESTE E A EMPRESA JENIFFER

JAQUELINE BRONHOLO.

Por este instrumento administrativo de prestação de serviços profissionais que entre si

celebram, de um lado o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do EOSTE - PR, inscrito no CNPJ n.e

95.684.544/0001-26, com endereço à Rua José de França Pereira, 10, Cep:85.230-000, Santa

Maria do Oeste, PR, neste ato representada pelo PreÍeito Municipal em Exercício, o Sr. JOSÉ

REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do C?F/MF sob n". 508.688.109-91 e RG sob

ne 4.L53.797-3, residente e domiciliado, nesta cidade, doravante denominado CoNTRATANTE

e, de outro lado, a empresa JENIFFER JAqUELINE ERONHOIO inscrita no CNPJ n.s

35.400.279/0001-85, situada a Rua José de França Pereira, 1.06, Centro, Município de Santa

Maria do Oeste - PR, Cep. 85.230-000, neste ato representada pela Sra. Jeniffer Jaqueline

Bronholo, brasileira, Solteira, portadora do CPF/MF n.e 094.392.029-98, e cédula de

identidade n.e 12.693.373-8, residente e domiciliado à Rua José de França Pereira, 106, Centro,

Município de Santa Maria do Oeste - PR, doravante denominado CONTRATADA, têm.iusto e

contratada o prestação de serviços, nos termos da Lei ne. 8.666/93 e das cláusulas e condições

abaixo discriminadas, que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

Pelo presente instrumento, oriundo do Edital de Chamamento Público ne. OO2l2Ot9 para

CREDENCIAMENTO DE SERVIçOS DE ENFERMAGEM, no âmbito do Município de Santa Maria

do Oeste, para atender a necessidade temporária e de excepcional interesse público,

dispensado o concurso público, consoante o disposto no art.37, inciso lX, da Constituição

Federal, para contratação, por tempo determinado e em conformidade com o disposto na Lei

ns.8.666/93, suas alterações, demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie,

o contratante e a contratada, ao final assinados, têm entre si justo e contratado pelas

seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO

O presente contrato tem por objetivo o credenciamento da pessoa Jeniffer Jaqueline

Bronholo e Debora Barbosa Schechelek do contratado para prestação de serviços de

enfermagem, nos prazos, valores e condições estipuladas neste instrumento e das demais

disposições constantes do Edital de Chamamento Público ne OO2(2OL9, que faz parte

integrante e indissociável do presente termo contratual, independentemente de transcrlção.

CúUSULA SEGUNDA - Do VALOR CONTRATUAL

O valor será de acordo com os serviços: sendo item 07 Serviços de Enfermagem 40 horas

semanais PSF Rio do Tigre no valor de RS 3.674,00 (Três Mil Seiscentos e Setenta e Quatro

Reais) mensais, totalizando RS 44.088,00 (Quarenta e Quatro Mil e Oitenta e Oito Reais) e item

fl#

C N P J:95-684.544/000í-26
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09 Serviços de Enfermagem 16 (Plantão) diurno 1.2x36 - Pronto Atendimento no valor de RS

3.674,00 (Três Mil Seiscentos e Setenta e Quatro Reais) mensais, totalizando RS 44.088,00

(Quarenta e Quatro Mil e Oitenta e Oito Reais), totalizando o valor contratual em RS 88.176,00

(Oitenta e Oito Mil Cento e Setenta e Seis Reais), para os Serviços de ProÍissional em

Enfermagem, para atuação na Secretaria Municipal de Saúde no Pronto Atendimento e PSF Rio

do Tigre.

ParágraÍo Primeiro: O valor do presente contrato, a princípio, não sofrerá reajuste pelo

período de vigência. Eventual correção durante este período será revista com base nos índices

oficiais, utilizando-se dos critérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública,

mediante assinatura de Termo Aditivo.

Parágrafo Segundo: o valor do caput prevê ã prestação na totalidade da carga horária,

plantões ou serviços, sendo que o pagamento do valor mensal será sempre proporcional à

aÍerição do quantitativo do efetivo cumprimento, transcritos na correspondente nota fiscal e

formalmente aceita pelo Gestor do Contrato, podendo ser deduzidos os valores

€orrespondentes às ausências e/ou não prestâção dos serviços.

Parágrafo Terceiro: O pagamento será realizado através de banco oficial, após relatório

emitido pela Secretaria gestora dos serviços prestados, via transmissão online, ou depósito,

com crédito direto em conta poupança de titularidade da Pessoa de Jeniffer Jaqueline

Bronholo ora credenciada.

cúUsULA TERCEIRA - DO PRAZO

O prazo de contratação previsto é de 12 (Doze) meses, contados da data de assinatura deste

instrumento, podendo, entretânto, ser abreviada a sua duração ou prorrogado por prazo

superior, limitado ao máximo 60 (sessenta) meses, sempre em atendimento ao interesse

público do Município de Santa Maria do Oeste.

cúusutA eUARTA: DA FtscAt-tZAçÃo, TNSTRUçÕES E APERFEIçoAMENTo Dos sERvlços

Caberá ao Município de Santa Maria do Oeste a coordenação, controle e fiscalização da

prestação dos serviços, conforme cada área.

ParágraÍo Primeiro: A fiscalização exercida pelo Contratante sobre os serviços ora contratados

não eximirá o Contratado da sua plena responsabilidade perante o Contratante, ou para com

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato.

Parágrafo Segundo: Em qualquer hipótese é assegurado a Contratada amplo direito de defesa.

cúUsULA QUINTA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a Contratada se obriga a manter durante a

vigência deste Termo os requisitos exigidos pelo instrumento de Chamamento Público ne

oozl2or9, bem como atender as condíções e os critérios mínimos estabelecidos pelo

Município de Santa Maria do Oeste, visando o atendimento satisfatório do objeto.

Parágrafo Único: A Contratada se obriga, per si e/ou ainda pelo(s) profissio na l(is) indicado(s)

no processo de credenciamento:

EI'IFFN

w
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l- Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua

conta e risco, sob sua total responsabilidade, disponibilizando o(s) profissional(is) indicado(s)

no processo de credenciamento para a execução do objeto, cumprindo integralmente a caíga

horária destinada pelo Contratante, respeitado o limite máximo estipulado neste instrumento;
ll - Observar as normas legais e regulamentares aplicáveis;

lll - Atender com presteza, dedicação e urbanidade ao público em geral, prestando

atendimento adequado, imediato e eficaz, fornecendo as Informações requeridas, ressalvadas

as protegidas pelo sigilo profissional;

lV - Levar ao conhecimento do Contratante as irregularidades de que tiver ciência em razão da

execução deste;

V - Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua

disposição para execução do objeto deste;

Vl - Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

Vll - Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato

em decorrência da execução deste;

Vlll - Submeter-se aos regulamentos da Contratante no que concerne ao regime disciplinar,

organização de horários de atendimento e controle de registro de frequência;

lX - Prestar esclarecimentos e .justificar formalmente os atos praticados no exercício

profissional objeto deste instrumento quando solicitado pelo Contratante;

X - Realizar perícias em sua área profissional em servidores públicos vinculados ao

Contratante, quando para tal finalidade encaminhados, elaborando relatórios e laudos

circunstanciados e prestando informações complementares eventualmente solicitados por

departamento competente do Contratante;

Xl - Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade

em decorrência da execução deste;

Xll- Não retirar, sem prévia autorização, por escrito, do Contratante, qualquer documento ou

objeto, que não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste;

xlll - Não opor resistência injustiÍicada a execução dos serviços objeto deste termo;

xlv - Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde

executa o objeto deste;

XV - Não valer-se do presente termo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em

detrimento da dignidade da Administração Pública;

XVI - Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste

termo, colocados à sua disposição, em serviços ou atividades particulares;

XVll - Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente termo;

XVlll - Não aceitar ou prometer propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como

empréstimos pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente

termo;

Xlx - Não proceder de forma desidiosa, assim entendlda a falta ao dever de diligência e de

qualidade máxima de atendimento na execução do presente contrato;

XX - Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços ora contratados, tanto em relação ao

respectivo conselho de classe, quanto a terceiros.

i:=:J
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cúUSULA sExTA - DA REsPoNsABILIDADE cIvIL DA CoNTRATADA:

Parágrafo Primeiro: A Contratada é responsável pela indenização de danos causados no
exercÍcio de sua profissão e execução do objeto deste contrato, assim como a terceiros,
decorrentes do ãto ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticados,

ficando assegurado ao Contratante o direito de regresso.

cúusuLA sÉTrMA - DAs oBRTGAçôES Do CoNTRATANTE

5ão obrigações do Contratante, durante a vigência do presente Contrato:

l- efetuar o pagamento do objeto deste contrato, nos termos estipulados por este termo e

pelo Edital regente.

ll- esclarecer a Contratada acerca de toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação a

execução do objeto deste contrato.

lll - fiscalizar a execução dos serviços prestados pela Contratada, podendo rejeitá{os quando

estiverem fora das especificações, devendo ser refeito sem quaisquer ônus ao Contratante.

lV - Notificar, por escrito, a Contratada, quando da aplicação de multas previstas em Contrato,

bem como em relação às irregularidades detectadas nos casos de rejeição, defeitos ou vícios

relacionados ao objeto contratado.

cúusuLA orrAVA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos

As despesas dos serviços realizados decorrentes deste Contrato correrão à conta dos recursos

financeiros provenientes da seguinte dotação orçamentária:

cúusuLA NoNA - DAS sANçÕEs ADMrNrsrRAT|vAs E tNADtMpLEMENTo oos sERvtços

Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à Contratada as sanções previstas no art.87 da Lei ns 8.666/93.

Parágrafo Único: É vedada a cobrança de sobretaxas pela Contratada, sendo motivo de

descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.

CúUSUIA DÉCIMA - DAS PENALIDAOES

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em

desacordo com o pactuado acarretará, à Contratada, as penalidades previstas no Artigo 87 da

Lei 8666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da

incidência de multa.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs MUTTAS

O Contratante, no uso das prerrogativas que lhe confere o incíso lV, do artigo 58 e artigo 87,

inciso ll, da Lei 8.666/93, aplicará multa:

#

DOTAÇÔES
Exercício da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

lNatureza da

ldesp"",
Grupo da fonte

2019 10.301 .1001 .2075 ooo ls eso as.oo.oo Do Exercício
2019 10.301 .1001 .2075 303 Ie S.SO aS OO.OO Do Exercício
2019 1 0.301 . 1001 .2070 494 13 3 90.39 00.00 Do Exercicio

C N P J:95.684.5/t4l000í-26

RUAJosd oE tRANça PERETRA. N'ro - ctÊ 85.230{rc - roflÉrÍrü: (42) 3ôaa-í359

F§.N",3-

lsoao
Lo ogo

12e1o



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESÍE . ESTADO DO PARANÁ

RuÂ JosE D€ FRÂrça PtRETRÂ. t.10. cÉP:85.230{00 - roNr/ÍÂx (42) tô44-í3* *Í*,llg]C*9$!:
l- Quando a Contratada se recusar injustificadamente a executar os serviços em
conformidade com o estabelecido, ser-lhe-á aplicada multa equivalente a 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste

termo, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e

contratos administrativos.

ll - Dos atos praticados nesta licitação, caberão os recursos previstos no Artigo 109 da Lei ns

8.666/93 e alterações, os quais, dentro dos prazos legais, deverão ser protocolados junto a

Prefeitura de Santa Maria do Oestê.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA REsctsÃo

Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato a ocorrência da posse de

aprovado(s) no Concurso Público (caso quando houver), para o cargo de Médico, o não

cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os previstos na legislação

referente a Licitações e Contratos Administrativos.

ParágtaÍo Primeiro: A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial por parte do Contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste

contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste,

até a completã indenização dos danos.

ParágraÍo Segundo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma

remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo

Contratante e, comprovadamente realizadas pelo Contratado, previstas no presente contrato.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA - Do GEsToR

Fica nomeado como Gestor deste contrato o Sr(a). CIOVIS NOVAKOSKI, portador(a) do R.G.n.e

6.530.930-0, inscrito(a) no CPFlMF sob o n.e 939.002.529-04, Íuncionário(a) desta

municipalidade, ocupante do cargo de SECRETÁR|O MUNICíPAL DE SAÚDE, a quem caberá a

fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei

Federal n.q 8.666/93.

cúusuu DÉcrMA eurNTA - DAS DrsposrçôEs FtNAts

Parágrafo Primeiro: Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será

diretamente vinculado e subordinado à Contratada, não tendo com a Contratante nenhuma

relação jurídica sobre qualquer tÍtulo ou fundamento.

Paágtalo Segundo: A Contratada não terá direito a qualquer indenização se ocorrer,
provisória ou definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua,

assegu ra ndo-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração

h1{"

EEE6
C N P J:95.684.544/0001-26

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DAs A|-TERAçôES

Quaisquer alterações que se fizerem necessárias ao presente Contrato será objeto de Termo

Aditivo, na forma da legislação referente à Licitação e Contratos Administrativos.

Parágrafo Primeiro: A qualquer tempo este Contrato de Prestação de Serviços decorrentes do

termo de Credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o serviço às condições de

execução previstas pelo Contratante.
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de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos

serviços efetivamente prestados.

Parágraio Terceiro: As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente

Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

Parágrafo Quarto: Para os efeitos de direito valem para este Contrato as disposições da Lei

Federal ne 8.666/93 e, alterações posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis

decorrentes da natureza dos serviços prestados, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os

princípios gerais de Direito.

Parágrafo Quinto: A Contratada será responsável por todas as obrigações trabalhistas,

tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, e especialmente por

qualquer vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes

de acidente de trabalho.

Parágrafo Sexto: No caso de ocorrer(em) novo(s) credenciamento(s) de pessoa(s) física(s) e/ou
jurídica(s) no(s) objeto(s) do Chamamento Público que originou o presente termo contratual,

sempre no interesse da Administração, poderá ocorrer revisão e redistribuição dos serviços e

alteração de valores, aos quais deverão submeter-se o contratado.

cúUsUI.A DÉCIMA sExTA _ Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga/PR como competente para solucionar eventuais
pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

lntegram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes

em todos os seus termos, as normas contidas na Lei ns 8.666/93 e alterações subsequentes,
Lei ne !2.842/20L3, Lei ns 8.080/90, Portaria ns 1.286/93 de Ministério da Saúde e legislação
pertinente, as condições expressas no Chamamento Público na OO2|ZOL9, juntamente com
seus anexos.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas.

Contratante:

Santa Maria do Oeste- Pr, 20 de Dezembro de 2019.

Contratado:

-t "-0s
JOSE
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ÉXÍRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 LL7 /2OL9

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544 /0O0t-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. JOSE REINOLOO OLIVEIRA.

OBJETO: "CONÍRAÍAçÃO DE SERVIçOS DE PROFISSIONAT EM ENFERMAGEM 40 HORAS

SEMANAIS PSF RIO DO TIGRE E PLANTÃO DIURNO 12X36, PARA ATUAçÃO NA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, PRESTADOS INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE".

- Sendo item 07 Serviços de Enfermagem 40 horas semanais PSF Rio do Tigre no valor de RS

3.674,00 (Três Mil Seiscentos e Setenta e Quatro Reais) mensais, totalizando RS 44.088,00

(Quarenta e Quatro Mil e Oitenta e Oito Reais) e item 09 Serviços de Enfermagem 16 (Plantão)

diurno 12x36 - Pronto Atendimento no valor de RS 3.674,00 (Três Mil Seiscentos e Setenta e

Quatro Reais) mensais, totalizando RS 44.088,00 (Quarenta e Quatro Mil e Oitenta e Oito
Reais), totalizando o valor contratual em RS 88.176,00 (Oitenta e Oito Mil Cento e Setenta e

Seis Reais).

Data de assinatura:20 de Dezembro de 2019
Vigência: L9/f2/2020.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ -ol;LS.N"lk-

À

contratada: JENIFFER JAqUELINE BRONHOLO - CNPJ: 35.400.27910001-85, situada na Rua José

de França Pereira, 106, Centro, Santa Maria do Oeste - Pr.
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